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Caso do Legistotivo Vereodor Ênio do Gamo

nroçÃ<l up pnsan?6l zozs.

Ao Exmo. Sr. Averaldo l'creira da Silva
Vereador Presidente da Mesa Diretoru da Câmara Municipal de Oongonhus
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PROTOCOLO GERÂL 2300/202s
Data. 28/08/2025 . Horário: ,l6i35

L€glslativo

Requeiro, de acordo com as norÍnas regimentais vigentcs, ouvido o Plcnário. quc scja

rcgistrada MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento de Carmem Silva Fonscca). ocorrido cm 27 ric

Agosto de 2025.

Que scja dado o conhecimcnto dcsta aos lamiliarcs cnlutados. a scr cncaminhada para

Rua Visconde de Congoúas,43 []asilica.

Manifcsto de nossas mais sinceras condolências.

l)issc-lhe Jcsus: "Eu sou a rrssurrcição e a vida. Aqucle quc crô cm mim, ainda que morra,
vivcrá; e qurm vivc c crô em minr, não morrcrá cternamentc."

Congonhas.28 dc Âgosto dc 2025.

I{obcrto Klciton Gucrra dc Aguiar
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